
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.° 082
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Ng 3.071 =
DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DOS BOXES E DE- 
PENDÊNCIAS DO MERCADO MUNICIPAL.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1 9 - 0  valor da locação dos boxes e depósitos existen - 
tes no Mercado Municipal, fica fixado, conforme se 
que :
Box de verduraa................ Cr$
Box de carne e ovos ............ Cr$
L o j a ........................... Cr$
Bar ............................ Cr$
Depósito (pátio) ............... Cr$
Gaiola (Frangos) ............... Cr$
Os valores da locação serão reajustados trimestra^ 
mente, de acordo com a Lei do Inquilinato.
As importâncias relativas ao aluguel serão recolhi_ 
das até o décimo dia útil de cada mês subsequente' 
ao vencido, na Tesouraria da Prefeitura Municipal.
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Artigo 29 

Artigo 39

214.400.00
350.400.00
282.560.00 
536.000,00
97.440.00
48.736.00

Artigo 49 - 0 atraso no pagamento do aluguel implicara em acres^ 
cimo, de acordo com o que determina a Lei do Inquî  
linato.

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 1993. revogadas as disposições em contrá
rio, notadam^te o,D^r^/t̂  n5 2.978/91.
P.M. de Loréna/f 1 yZdô— d4zembro de 1992

ARTHUR BAIdliERINI 
Prefeito/Municipal

Registrado em Ú-.ivro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço
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